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INDICAÇÃO Nº 226/2021

Rosenilda Simões Bispo (PT), Vereadora desta Augusta Casa de Lei Orgânica
do Municipio de Conceição da Barra e pelo Regimento interno desta Casa de Leis,mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência após Ciência do Douto plenário, que
se digne a Presidência desta Casa de Leis a encaminhar ao Exmo. O Sr. Prefeito
Municipal a presente INDICAÇÃO.
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JUSTIFICATIVA » , aw“,
Solicito ao Executivo , Alambrado para EMEF LINHARES na COMUNIDADE
QUILOMBOLA LlNHARlNHO, pois sem o alambrado a escola não oferece segurança
aos que ali estudam e trabalham, há relatos de funcionários que vem acontecendo
graves acontecimentos de perigo por perto da escola, pois e de pura necessidade o _ *alambrado ali naquela unidade escolar. '
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Nestes termos

Pede e espera deferimento , %*.
Conceição da Barra—ES, 01 de Setembro de 2021 Sº-º—IPL—“l-fâíª'ªjivar __ "

VEREADORA
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